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Apresentação 
 

O presente manual tem como finalidade orientar o usuário a buscar informações 

das decisões emitidas pela Coordenação-Geral de Contratos de Tecnologia pelo Sistema 

de Pesquisa na Base de Dados do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).  

A Agenda Estratégica 2014 apresenta como um dos focos a necessidade de 

aperfeiçoar a interface de comunicação entre o usuário externo e o Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). Nesse sentido, o INPI tem arregimentado esforços no 

sentido de aprimorar o sistema de busca e obtenção de informações relativa à situação 

dos processos de transferência de tecnologia, patentes, desenhos industriais, marcas, e 

programas de computador depositados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

O Sistema de Consulta à Base de Dados do INPI disponibiliza aos usuários da 

Internet os processos registrados pelo INPI, informando o andamento de cada processo 

existente na base de dados. A base de dados é atualizada semanalmente de acordo com 

as informações publicadas na Revista da Propriedade Industrial – RPI, que ocorre, 

normalmente, todas as terças feiras, entre 00:00 e 04:00. 

O formato da Busca Web oferece as seguintes funcionalidades: pesquisa básica, 

pesquisa avançada, pesquisa por palavras, busca por data, entre outros recursos que 

tornam a pesquisa mais fácil, rápida e informativa ao usuário. 

No caso da Busca Web de Contratos de Transferência de Tecnologia, o Sistema de 

Pesquisa na Base de Dados do INPI disponibilizará na Internet ao usuário a situação e os 

despachos da Coordenação-Geral de Contratos de Tecnologia subordinada a Presidência 

deste Instituto dos processos e petições submetidos ao INPI, que são publicados, 

semanalmente, na Revista da Propriedade Industrial. 

A Busca Web de Requerimento de Contrato de Transferência de Tecnologia, 

Licenciamento de Direito de Propriedade Industrial e Franquia e de petições de qualquer 

natureza da parte esta disponível on line no portal do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial http://www.inpi.gov.br. 
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Informamos que a Busca Web não substitui os serviço s de emissão da 

Certidão de atos relativos aos contratos averbados no INPI e de Consulta com ou 

sem Minuta de Contrato oferecido por essa Coordenaç ão.  

O presente manual tem o seguinte conteúdo: Tipos de Consulta à base de dados 

de Contratos de Transferência de Tecnologia e o Acompanhamento das decisões dos 

Processos no “Meus Pedidos”. 
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�

1. Acesso à Pesquisa Web pelo sítio do Instituto Na cional da 

Propriedade Industrial 

O acesso à Pesquisa Web é por meio do Portal do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial, http://www.inpi.gov.br. O usuário deverá clicar no ícone “Faça uma busca”, tal como 

indicado na figura abaixo: 

 

�

�

� �
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�

�

�

Após esse procedimento, o usuário será direcionado ao sítio e clicar a opção 

“Transferência de Tecnologia” tal como apresentado abaixo:  

 

 

Para acessar a Pesquisa Web, o usuário poderá realizar um cadastro no Sistema e-INPI, o 

mesmo cadastro utilizado para os serviços eletrônicos disponibilizados pelo Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 
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Aos usuários sem cadastro no e-INPI, é facultado realizar tal procedimento para 

acessar o Sistema de Pesquisa na Base de Dados do INPI. Para os usuários que desejam 

realizar o cadastro, basta clicar o ícone “Cadastre-se aqui”, conforme a figura abaixo. 

 

�

�
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O próprio interessado, seu advogado ou representante legal poderá cadastrar uma 
identificação eletrônica, composta por login e senha, que servirá para que autentique seu acesso 
ao sistema e-INPI. 

Em seguida, o usuário deverá aceitar o “termo de adesão” ao “Cadastro e-INPI”, que 

corresponde ao Sistema GRU e ao e-CONTRATOS, em que constam as condições gerais do 

serviço, conforme a figura abaixo. 
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Procedendo dessa forma, o usuário será direcionado à área de cadastro, tal como 
exposto na figura abaixo: 

 

 

A senha deve conter o mínimo de 6 (seis) e o máximo de 10 (dez) caracteres, 

podendo conter letras e números ou os dois itens, sem espaços. Não utilize caracteres 

especiais do tipo &, !, %, ?, hífens ou aspas. O login e a senha são do tipo "Case 

Sensitive", ou seja, o sistema diferencia as letras maiúsculas das minúsculas no registro 

do login e senha.  

A senha é de uso pessoal e intransferível. Não transmita a sua senha a terceiros. O 

ideal é que o requerente da averbação de Contrato de Transferência ou de petição tenha 

uma senha e seu procurador ou representante legal tenha outra.  



 

10 

Não é necessário que o representante legal saiba a senha do requerente. Além 

disso, a transmissão da sua senha pode acarretar problemas futuros, de uso não 

autorizado após uma eventual destituição de procurador.  

Sempre mantenha atualizado o seu cadastro no INPI. É unicamente com base nas 

informações do seu cadastro que podemos emitir a documentação ao requerente. Tudo 

depende da consistência das informações sobre o requerente e/ou seu procurador. 

Portanto, toda e qualquer mudança de dados, além, é claro, de quaisquer alterações que 

interfiram no curso do seu processo junto ao INPI, devem ser comunicadas ao órgão. 

Após o cadastro, o usuário pode acessar, a partir do login, conforme a figura 

abaixo: 
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Caso o usuário queira realizar a busca de forma anônima, basta clicar o ícone 

“Continuar”, conforme a figura abaixo:��
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2. Tipos de Consulta à base de dados de Contratos d e Transferência de 
Tecnologia 
 

Para fazer uma consulta na Base de dados de Contratos de Tecnologia, o usuário 

necessita acessar o sítio https://gru.inpi.gov.br/pePI/servlet/LoginController?action=login 
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2.1 Pesquisa Básica 

2.1.1 Número do Requerimento 
 

O número do requerimento é o número do processo administrativo dado no ato do 

requerimento, e até julho de 2014, era composto por um número serial com seis dígitos.  

Por exemplo: 090605 e 120536. 

A partir de agosto de 2014, o número do protocolo dos Contratos de Licenciamento 

de Direito de propriedade Industrial, Transferência de Tecnologia e Franquia foi redefinido 

passando a ser composto por doze dígitos e um dígito verificador. O dígito verificador 

para a consulta é irrelevante, bem como o BR. 

Por exemplo: BR702015000001-7 

 

 
�
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� O usuário poderá inserir o número do processo no campo “Contenha o nº do 
Requerimento” e depois clicar o ícone “Pesquisar”, conforme a figura abaixo:�

�

�

�

Para realizar a busca do processo BR702015000262-1, pode ser digitado como: 
BR702015000262-1, BR702015000262, 702015000262-1 ou 702015000262.  

�

�

�

�

�

�
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Nesse momento aparecerá o número do processo, data de entrada do processo e 

o setor de atividade da empresa cessionária. Para acessar a publicação dos despachos 

relativa aos processos na Revista da Propriedade Industrial, clicar no número do 

processo, conforme a figura abaixo:  

�

� �

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�
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Na sequencia, o usuário terá acesso ao extrato dos despachos publicados na 

Revista da Propriedade Industrial relacionado ao processo selecionado, segundo a figura 

abaixo: 

�

 A busca da publicação na Revista da Propriedade Industrial tem como base a 

publicação da última revista, que ocorre semanalmente às terças-feiras.   
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Ao apontar o cursor no código do Despacho , aparecerá ao usuário o descritivo do 

código de despacho, conforme a tela abaixo: 

�

�

�
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Na tela abaixo, ao apontar o cursor no Serviço  apresentado ao INPI pelo número 

do protocolo, aparecerá ao usuário o descritivo do código do serviço correspondente. 

�

�

�
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2.1.2 Número do Protocolo 
 

Toda entrada de documento no Instituto Nacional da Propriedade Industrial recebe 

um número do protocolo. 
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Após a abertura, inserir o número do protocolo, conforme a figura abaixo: 
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Após clicar “pesquisar”, aparecerá a tela abaixo: 

 

Após clicar no número do Processo/INPI/CGTEC, aparecem os despachos da 
seguinte forma: 
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2.1.3 Número da GRU 
�

� Todo protocolo do Instituto Nacional da Propriedade Industrial é emitido a partir de 
uma Guia de Recolhimento da União – GRU referente a um serviço da Tabela de 
Retribuições.�

�
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Após a abertura, inserir o número da GRU, conforme a figura abaixo�

 

 

Após clicar em “pesquisar”, aparecerá a tela abaixo: 
�
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Depois clicar no número do Processo/INPI/CGTEC, conforme a tela abaixo: 
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2.1.4 Todas as Palavras 
 

O resultado da pesquisa deve conter todas essas palavras listadas na caixa de 

pesquisa, nos termos do Certificado de Averbação, no nome ou CPF/CNPJ das partes 

contratuais, ou no setor da empresa cessionária. 
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Após clicar “Pesquisar”, o usuário será direcionado a uma lista de processos 

relacionado à palavra digitada, segundo a figura abaixo: 

�

�
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O usuário seleciona o processo de interesse e ao clicar no processo será aberta 
uma nova tela com os despachos do processo escolhido. 
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29 

�
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2.1.5 Expressão Exata 
 

O resultado da pesquisa deve conter as palavras exatamente na ordem que forem 
digitadas. 
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Após clicar “Pesquisar”, o usuário será direcionado a uma lista de processos 

relacionados à palavra digitada, segundo a figura abaixo: 
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O usuário seleciona o processo de interesse e ao clicar o processo será aberta 
uma nova tela com os despachos do processo escolhido. 
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2.1.6 Qualquer uma das Palavras 
 

O resultado da pesquisa deve conter pelo menos uma das palavras que forem 

digitadas, conforme a figura abaixo. 
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 Após clicar “Pesquisar”, o usuário será direcionado a uma lista de processos 

relacionado à palavra digitada, segundo a figura abaixo:  

 

 
�

�
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����������O usuário seleciona o processo de interesse e ao clicar o processo será aberta uma 
nova tela com os despachos do processo escolhido. 

 

�
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2.1.7 Palavra Aproximada 
 

O resultado da pesquisa deve conter pelo menos uma das palavras que forem 

digitadas e também apresenta as palavras aproximadas ao termo digitado, encontrando 

variações neste termo, segundo a figura abaixo.  

�

�

�

�

� �
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�������������Após clicar o item “pesquisar”, aparecerá a tela com�os processos relacionados à 
palavra “serviço” ao “nome da empresa cedente”, segundo a figura abaixo.   

O sistema de busca fornecerá o percentual ou grau de acerto entre o termo 

digitado e a palavra encontrada na página de Resultado da Pesquisa.�

�

�

�

� �

�
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Na sequencia, aparecerão na tela os despachos do processo escolhido pelo 

usuário, conforme a figura abaixo. 
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3. Acompanhamento das decisões dos Processos no “Meus Pedidos”  
�

O sistema Busca Web apresenta uma ferramenta denominada “Meus 

Pedidos”, que foi desenvolvido para agilizar a comunicação sobre a 

movimentação dos processos e publicação dos despachos na RPI.  

A utilização da aba “Meus Pedidos” permite ao usuário receber 

mensagem eletrônica automática em seu correio eletrônico cadastrado sempre 

que houver despacho na Revista da Propriedade Industrial - RPI sobre o 

processo de seu interesse previamente cadastrado no sistema. A mensagem 

informará a ocorrência do despacho e dará o endereço do sítio na Internet de 

acesso ao conteúdo completo na revista. 

O acompanhamento do processo por intermédio do “Meus Pedidos” não 

substitui a obrigatoriedade da consulta à RPI, por se tratar do único meio oficial 

de comunicação do INPI. 

A utilização da aba “Meus Pedidos” como interface da Busca Web está 

condicionada ao cadastramento do usuário no Sistema e-INPI, o mesmo 

cadastro utilizado para os serviços eletrônicos disponibilizados pelo INPI, 

conforme instruções na página 7 deste manual. 

 Para o uso dessa ferramenta, é necessário seguir os seguintes passos: 

a) Acessar ao portal do Instituto Nacional da Propriedade Industrial no sítio 

http://www.inpi.gov.br e selecionar a aba “Faça uma busca”, conforme a 

figura abaixo: 
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41 

 
b) Após o acesso à Pesquisa Web, clicar na aba “Login” para inserir o 

“login“ e “senha” do usuário, segundo a figura abaixo:  

 

c)  Inserir o login e senha, e clicar em “Continuar”, conforme a figura 
abaixo:  
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d) Clicar o ícone “Transferência de Tecnologia para acessar a busca 

“Pesquisa Web” Transferência de Tecnologia, conforme a figura abaixo: 

 

e) Inserir o número do Requerimento (número do Processo) e clicar em 

“pesquisar”, segundo a figura abaixo: 
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f) Selecionar o processo para ser inserido na lista de processos de 

interesse do usuário. Na sequencia, clicar no ícone “Base Contratos” 

para inserir o processo na aba “Meus Pedidos”, conforme a figura 

abaixo:  

 

 

Caso o usuário deseje monitorar os despachos de outros processos, é 

necessário repetir os passos descritos nos itens “e” e “f” para inserir os 

processos em seu portfólio de processos.  

Para o usuário deixar de receber mensagens sobre um determinado 

processo, deverá desmarcar o processo da lista. 
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g) Para verificar seu portfólio de processos, clique no ícone “Meus 

Pedidos”, segundo a figura abaixo.  

 

h) Após o procedimento anterior, aparecerá a tela abaixo com o portfólio de 

processos do interesse do usuário. Para retornar a tela principal, clicar 

no ícone “Base Contratos”, segundo a figura abaixo.  
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i) O ícone “Meus Pedidos da Semana” serve para o acompanhamento dos 

despachos dos processos publicado na Revista da Propriedade 

Industrial da semana.  

 

j) Caso não haja publicação de algum despacho na semana da publicação 

da Revista da Propriedade Industrial aparecerá à situação de nenhum 

resultado, conforme a tela abaixo: 
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m) Caso haja alguma publicação do despacho na Revista da Propriedade 

Industrial, o usuário será notificado em seu correio eletrônico (e-mail) e poderá 

acompanhar na Pesquisa Web. Para verificar o despacho publicado, é 

necessário clicar no número do processo para ter acesso ao mesmo, conforme 

a tela abaixo. 
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n) O usuário será direcionado a tela abaixo com a situação do processo, 

conforme a tela abaixo: 

 

 

o) Para finalizar a Pesquisa Web, basta clicar o ícone “Finalizar Sessão”, 

segundo a tela abaixo.  
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4. Contato  
 

As dúvidas e os questionamentos do requerente sobre o formulário 

eletrônico podem ser enviados pelo Sistema “Fale Conosco” no sítio 

http://faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco/, no Assunto / Área de Interesse: 

Contrato de Tecnologia, e serão respondidas em até 8 (oito) dias corridos. 
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Para acessar o Sistema “Fale Conosco”, basta clicar abaixo no logo:  
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Após clicar o ícone, será aberto o sítio para registrar sua dúvida no 

Sistema Fale Conosco, selecionando o Assunto/Área de Interesse “Contratos 

de Tecnologia”, conforme a figura abaixo.    

 

Insira o texto do questionamento ao Sistema “Fale Conosco” no item 

“Mensagem” e preencha todos os campos em *, posteriormente clique 

“ENVIAR” para que sua mensagem seja efetivamente enviada ao Instituto.  


